
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

GAP/OF/Nº 105/2025 

 

 

Votuporanga, 18 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 01/2025, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, encaminhar 

informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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MEMORANDO SEMOP Nº 015/2025 

ORIGEM: Secretaria Municipal De Obras Públicas (SEMOP)  
PARA: GAB -  
ASSUNTO: Resposta ao requerimento 01/2025 

 

Referente a Requerimento em epígrafe, temos a esclarecer o que segue: 

Questão 1: Não compete à Prefeitura Municipal a aprovação de projetos no domínio do 
DENIT. Tão somente foi concedida anuência para que a rede projetada descarregasse as 
águas pluviais no sistema de drenagem municipal, uma vez que a área da bacia do 
referido projeto já havia sido considerada no dimensionamento da galeria coletora. 
Portanto, não há cópia oficial do projeto em posse da Prefeitura Municipal.  

 

Questão 2: Sim, porém os dados do dimensionamento hidrológico são de 
responsabilidade da empresa RUMO. Portanto, o diagnóstico coube à empresa citada, que 
apontou como principal causa a obstrução das bocas coletoras provocada pelo 
deslizamento de grandes volumes de terra dos taludes decorrentes das fortes chuvas. 

 

Questão 3: Foi comunicado o ocorrido à administração da empresa RUMO que, 
independentemente desta notificação, já estava tomando as devidas providências para 
desobstruir a galeria e recompor os taludes. 

 

At.te. 

. 

DATA: 
10/02/2025 

Salvador Castrequini Neto 

Secretário Municipal de Obras Públicas 
ASSINATURA 
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